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SUBPREFEITURASSUBPREFEITURAS

BARÃO DE JUPARANÃ: Jeam Carlos Pereira da Silva

SANTA ISABEL: Irma Pereira Farias

PENTAGNA: Adilson dos Santos

 PARAPEÚNA: Maria Aparecida da Silva Cunha de Souza

CONSERVATÓRIA: Joffer de Aguiar Rios

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA

Endereço: Pça XV de Novembro, 676 - Centro - Valença - RJ
Telefone: (24)2453-3777 

PRESIDENTE: Eduardo Lima Santana de Ávila
VICE-PRESIDENTE: Thiago Ribeiro Mac Gregor

1° SECRETÁRIO: José Amauri Ferreira Lima
2° SECRETÁRIO: Fabrício Silva Machado

GUARDA MUNICIPAL

COMANDANTE: -
Telefone: 153

Endereço: Rua Osvaldo Terra, 108 - Centro - Valença/RJ

PODER EXECUTIVO
SAULO DE TARSO PEREIRA CORREA DA SILVA

Prefeito

AILTON GERALDO BATISTA DA SILVA
Vice Prefeito

CHEFE DE GABINETE: Fábio Antonio Pires Jorge
gabinete@valenca.rj.gov.br        Telefone: (24) 2438-5331

PROCURADORIA GERAL: -
pgm.valenca@gmail.com        Telefone: (24) 2438-5319

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: -
pmv.asscom@gmail.com        Telefone: (24) 2438-5360

CENTRO ADMINISTRATIVO
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

• GOVERNO: Severino Ananias Dias Filho
governo@valenca.rj.gov.br (24) 2438-5339

• CONTROLE INTERNO: -
smci@valenca.rj.gov.br (24) 2438-5317

• ADMINISTRAÇÃO: Denise de Jesus Silva Souza (designado)
administracao@valenca.rj.gov.br (24) 2438-5301

• FAZENDA: Denise de Jesus Silva Souza
fazenda@valenca.rj.gov.br (24) 2438-5307

• OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO: Carlos José Ramos de Jesus
obraspmv@valenca.rj.gov.br (24)2438-5311

• SAÚDE: Rafael de Oliveira Tavares 
sms@valenca.rj.gov.br -

FORA DO CENTRO ADMINISTRATIVO

• EDUCAÇÃO: Renata Andrade Leite
Av. Nilo Peçanha, 506 - Centro 
educacao@valenca.rj.gov.br (24)2453-7402 

• PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: -
R. Carneiro de Mendonça, 139, 2° Andar – Centro 
planejamento.valenca@gmail.com -

• ASSISTÊNCIA SOCIAL: Severino Ananias Dias Filho (designado)
Rua Conde de Valença, 58 - Centro 
smas@valenca.rj.gov.br -

• ESPORTE E LAZER: Denise de Jesus Silva Souza (designado)
Praça Paulo de Frontin, 12 - Centro
esportelazer@valenca.rj.gov.br -

• CULTURA E TURISMO: Antonio Carlos da Silva
R. Cel Leite Pinto - 105 - Centro 
contatosectur@gmail.com (24) 2452-0571

• AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA: -
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfica 
sappma@valenca.rj.gov.br -

• SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CIVIL: Paulo Cesar Pereira 
de Souza
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfica 
smsp@valenca.rj.gov.br -

• MEIO AMBIENTE: Ailton Geraldo Batista da Silva (designado)
Dom André Arcoverde, 228 - Centro 
sec.meioambiente@valenca.rj.gov.br (24) 2452-8638  
 2452-6122

SECRETARIAS MUNICIPAIS

PREVI - VALENÇA

DIRETOR EXECUTIVO: Juarez de Souza Gomes
Telefone: -

Endereço: Travessa Fonseca, 112  - Centro - Valença/RJ

Conselho Municipal de Previdência
conselhoprevivalenca@gmail.com

UFIVA - R$ 110,38 
de acordo com o Decreto 207 de 06/11/2024 publicado no 
Boletim Oficial edição 1.852 de 08/11/2024, pág 6.

UFIR/RJ - R$  4,7508
de acordo com a Resolução SEFAZ  nº 746 de 27/12/2024 
publicada no D.O.E. de 30/12/2023, pág. 30.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Lapav Laboratorio de Analises Clinicas Valença Ltda
Processo Administrativo: 4774/2024
Objeto: Credenciamento de prestador de saúde na área de exames  
laboratoriais para atendimento ao Sistema Único de Saúde
Valor: R$ 44.787,67 (quarenta e quatro mil setecentos e oitenta e sete 
reais e sessenta e sete centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Laboratório de Análises Clinicas Marques de Valença Ltda
Processo Administrativo: 4774/2024
Objeto: Credenciamento de prestador de saúde na área de exames  
laboratoriais para atendimento ao Sistema Único de Saúde
Valor: R$ 44.787,67 (quarenta e quatro mil setecentos e oitenta e sete 
reais e sessenta e sete centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Dr. Ulisses Laboratorio de Patologia Ltda
Processo Administrativo: 4773/2024
Objeto: Credenciamento de prestador de saúde na área de exames  para 
atendimento ao Sistema Único de Saúde
Valor: R$ 26.617,82 (vinte e seis mil seiscentos e dezessete reais e oitenta 
e dois centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Valeria da Silva Amorim
Processo Administrativo: 20361/2023
Objeto: Aquisição de bebedouros destinados a atender ao Setor de 
Vigilancia em Saúde
Valor: R$ 2.088,00 (dois mil e oitenta e oito reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Clinica de Reabilitação Gemma Galgani
Processo Administrativo: 2319/2024
Objeto: Prestação de serviço de internação compulsória para atendimento 
a paciente com mandado judicial
Valor: R$ 77.190,00 (setenta e sete mil cento e noventa reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Marte Equipamentos para Laboratorio Ltda
Processo Administrativo: 2385/2023
Objeto: Aquisição de equipamento antropométrico destinado a atender a 
Atenção Primaria em Saúde
Valor: R$ 5.012,46 (cinco mil e doze reais e quarenta e seis centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Lapav Laboratorio de Analises Clinicas Valença Ltda
Processo Administrativo: 4774/2024
Objeto: Credenciamento de prestador de saúde na área de exames  
laboratoriais para atendimento ao Sistema Único de Saúde
Valor: R$ 44.787,67 (quarenta e quatro mil setecentos e oitenta e sete 
reais e sessenta e sete centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Carpeças e Acessórios Ltda
Processo Administrativo: 4809/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva 
e corretiva dos veículos pertencentes a Frota da Secretaria de Saúde
Valor: R$ 17.681,20 (dezessete mil seiscentos e oitenta e um reais e vinte 
centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Carpeças e Acessórios Ltda
Processo Administrativo: 4598/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva 
e corretiva dos veículos pertencentes a Frota da Secretaria de Saúde
Valor: R$ 6.089,60 (seis mil e oitenta e nove reais e sessenta centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Carpeças e Acessórios Ltda
Processo Administrativo: 4597/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva 
e corretiva dos veículos pertencentes a Frota da Secretaria de Saúde
Valor: R$ 2.365,80 (dois mil trezentos e sessenta e cinco reais e oitenta 
centavos)

  EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Carpeças e Acessórios Ltda
Processo Administrativo: 4808/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva 
e corretiva dos veículos pertencentes a Frota da Secretaria de Saúde
Valor: R$ 17.681,20 (dezessete mil seiscentos e oitenta e um reais e vinte 
centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Carpeças e Acessórios Ltda
Processo Administrativo: 4810/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva 
e corretiva dos veículos pertencentes a Frota da Secretaria de Saúde
Valor: R$ 11.845,78 (onze mil oitocentos e quarenta e cinco reais e 
setenta e oito centavos)

  EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Carpeças e Acessórios Ltda
Processo Administrativo: 4806/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva 
e corretiva dos veículos pertencentes a Frota da Secretaria de Saúde
Valor: R$ 3.747,80 (três mil setecentos e quarenta e sete reais e oitenta 
centavos)

  EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Carpeças e Acessórios Ltda
Processo Administrativo: 4801/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva 
e corretiva dos veículos pertencentes a Frota da Secretaria de Saúde
Valor: R$ 6.739,56 (seis mil setecentos e trinta e nove reais e cinqüenta 
e seis  centavos)
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 EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Carpeças e Acessórios Ltda
Processo Administrativo: 4599/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva 
e corretiva dos veículos pertencentes a Frota da Secretaria de Saúde
Valor: R$ 7.796,34 (sete mil setecentos e noventa e seis reais e trinta e 
quatro centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Carpeças e Acessórios Ltda
Processo Administrativo: 4807/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva 
e corretiva dos veículos pertencentes a Frota da Secretaria de Saúde
Valor: R$ 3.182,88 (três mil cento e oitenta e dois reais e oitenta e oito 
centavos)

  EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Carpeças e Acessórios Ltda
Processo Administrativo: 4805/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva 
e corretiva dos veículos pertencentes a Frota da Secretaria de Saúde
Valor: R$ 13.949,67 (treze mil novecentos e quarenta e nove reais e 
sessenta e sete centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Carpeças e Acessórios Ltda
Processo Administrativo: 4600/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva 
e corretiva dos veículos pertencentes a Frota da Secretaria de Saúde
Valor: R$ 7.018,25 (sete mil dezoito reais e vinte e cinco centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Carpeças e Acessórios Ltda
Processo Administrativo: 4403/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva 
e corretiva dos veículos pertencentes a Frota da Secretaria de Saúde
Valor: R$ 1.236,40 (um mil duzentos e trinta e seis reais e quarenta 
centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Carpeças e Acessórios Ltda
Processo Administrativo: 44019/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva 
e corretiva dos veículos pertencentes a Frota da Secretaria de Saúde
Valor: R$ 5.759,04 (cinco mil setecentos e cinqüenta e nove reais e quatro 
centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença
Contratado:  Carpeças e Acessórios Ltda
Processo Administrativo: 20838/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção corretiva 
dos veículos pertencentes a Prefeitura
Valor: R$ 1.330,56 (um mil trezentos e trinta reais e cinqüenta e seis 
centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Drogaria 21 de Maio Ltda
Processo Administrativo: 4756/2024
Objeto: Aquisição de medicamentos destinados a atender pacientes com 
mandado judicial assistidos pela Farmacia de Mandados
Valor: R$ 702,48 (setecentos e dois reais e quarenta e oito centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Med Saúde Serviços de Internações e domiciliares Ltda
Processo Administrativo: 4840/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de enfermagem em âmbito domiciliar (Home Care) 
Valor: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Canaa de Carmo Distribuidora Ltda
Processo Administrativo: 2657/2024
Objeto: Aquisição de materiais de informatica destinados ao Centro de 
Especialidades Odontologicas
Valor: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Prati, Donaduzzi & Cia Ltda
Processo Administrativo: 2904/2024
Objeto: Aquisição de medicamentos destinados a atender  pacientes com 
mandados judiciais assistidos pela Farmacia de Mandados
Valor: R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Green Distribuidora de Medicamentos Ltda
Processo Administrativo: 4843/2024
Objeto: Aquisição de insumos médicos destinados a atender  a Farmacia 
Municipal
Valor: R$ 3.330,00 ( três mil trezentos e trinta reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Amanda Serafim Mattos da Silva Eireli
Processo Administrativo: 4843/2024
Objeto: Aquisição de insumos médicos destinados a atender  a Farmacia 
Municipal
Valor: R$ 1.660,00 (um mil seiscentos e sessenta reais)

  EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Jmgol Hospitalar Ltda
Processo Administrativo: 4843/2024
Objeto: Aquisição de insumos médicos destinados a atender  a Farmacia 
Municipal
Valor: R$ 4.620,00 (quatro mil seiscentos e vinte reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  GHC Med Distribuidora Ltda
Processo Administrativo: 4843/2024
Objeto: Aquisição de insumos médicos destinados a atender  a Farmacia 
Municipal
Valor: R$ 2.293,00 (dois mil duzentos e noventa e três reais)
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 EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Nova Dental Comercio e Serviços Ltda
Processo Administrativo: 4843/2024
Objeto: Aquisição de insumos médicos destinados a atender  a Farmacia 
Municipal
Valor: R$ 371,80 (trezentos e setenta e um reais e oitenta centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Braga e Neto Comercio e Representação Ltda
Processo Administrativo: 4843/2024
Objeto: Aquisição de insumos médicos destinados a atender  a Farmacia 
Municipal
Valor: R$ 18.375,00 (dezoito mil trezentos e setenta e cinco reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Dental Bonsucesso Produtos Odontologicos
Processo Administrativo: 4378/2024
Objeto: Aquisição de materiais odontológicos destinados a atender a 
Saúde Bucal
Valor: R$ 14.347,00 (quatorze mil trezentos e quarenta e sete reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Dental Parametro Artigos Odontologicos
Processo Administrativo: 4378/2024
Objeto: Aquisição de materiais odontológicos destinados a atender a 
Saúde Bucal 
Valor: R$ 7.611,20 (sete mil seiscentos e onze reais e vinte centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Vertical ESoluções para Saúde Ltda
Processo Administrativo: 4846/2024
Objeto: Aquisição de leites e suplementos destinados a atender pacientes 
assistidos pela Farmacia de Mandados
Valor: R$ 10.784,00 (dez mil setecentos e oitenta e quatro reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Vertical ESoluções para Saúde Ltda
Processo Administrativo: 4846/2024
Objeto: Aquisição de leites e suplementos destinados a atender pacientes 
assistidos pela Farmacia de Mandados
Valor: R$ 10.784,00 (dez mil setecentos e oitenta e quatro reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Braxter Hospitalar Ltda
Processo Administrativo: 235/2024
Objeto: Aquisição de insumos e curativos destinados a atender pacientes 
assistidos pela Farmacia de Mandados e hipossuficientes
Valor: R$ 15.129,20 (quinze mil cento e vinte e nove reais e vinte centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Nutriplan Comercial Ltda
Processo Administrativo: 3458/2024
Objeto: Aquisição de suplementos nutricionais destinados a atender 
pacientes assistidos pela Farmacia de Mandados
Valor: R$ 15.540,00 (quinze mil quinhentos e quarenta reais)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS/CARNES, COM FINALIDADE DE ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS QUE 
ENTRE CELEBRAM ENTRE SI E QUE ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
VALENÇA, E COMÉRCIO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VIEIRA LTDA

TERMO Nº 424/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18255/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE VALENÇA (CONTRATANTE) E COMÉRCIO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA (CONTRATADA).
VALOR: FICA AUTORIZADO O ADICIONAL DE 25% DO QUANTITATIVO 
DOS ITENS 01 (CARNE BOVINA, PATINHO MOÍDO) 02 (CARNE BOVINA, 
PATINHO EM CUBOS), 03 ( CARNE SUÍNA ,LOMBO), 06 ( MOELA- MIÚDO 
DE FRANGO), PREVISTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2024, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2023, DIANTE DAS JJUSTIFICATIVAS 
CONSTANTES NO PRESENTE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
18255/2024, CONFORME ESPECIFICADO NA TABELA.
DATA: 28 DE NOVEMBRO DE 2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
HORTIFRUTI, COM FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS QUE ENTRE CELEBRAM 
ENTRE SI E QUE ENTRE SI O MUNICÍPIO DE VALENÇA, E M.J.A. 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA NA FORMA QUE SEGUE:
  
TERMO Nº 428/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18256/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE VALENÇA (CONTRATANTE) E M.J.A. COMÉRCIO 
ATACADISTA LTDA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (CONTRATADA).
VALOR: FICA AUTORIZADO O ADICIONAL DE 25% DO QUANTITATIVO 
DOS ITENS 07 (OVO BRANCO DE GALINHA) PREVISTO NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2023, 
DIANTE DAS JJUSTIFICATIVAS CONSTANTES NO PRESENTE NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 18256/2024, CONFORME ESPECIFICADO NA TABELA.
DATA: 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
HORTIFRUTI, COM FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS QUE ENTRE CELEBRAM ENTRE 
SI E QUE ENTRE SI O MUNICÍPIO DE VALENÇA, E CASTRO E CASTRO 
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

TERMO Nº 429/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20087/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE VALENÇA (CONTRATANTE) E CASTRO E CASTRO 
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
(CONTRATADA).
VALOR: FICA AUTORIZADO O ADICIONAL DE 25% DO QUANTITATIVO 
DO ITEM 187 (PAPEL A-4), PREVISTO NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 0282024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2023, DIANTE 
DAS JJUSTIFICATIVAS CONSTANTES NO PRESENTE NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 20087/2024, CONFORME ESPECIFICADO NA TABELA.
DATA: 11 DE DEZEMBRO DE 2024.
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COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

FICA REVOGADO O PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90033/2024,  Processo 
Administrativo Nº: 23409/2024, Objeto: O objeto da presente licitação é a 
de Provável e futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PÃES destinados ao consumo diário das Unidades Escolares, para composição 
da merenda escolar com entrega parcelada em cronograma fornecido pela 
Secretaria Municipal de Educação, para atender aos estudantes da Rede 
Municipal de Educação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, no sistema 
de REGISTRO DE PREÇOS,  cujos quantitativos, especificações mínimas do 
objeto e demais condições gerais para o fornecimento estão descritas neste 
Termo de Referência, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação, 
para o ano letivo de 2025, por um período de 12 meses, devidamente 
descritos, caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo de 
Referência, na forma da lei.

Beatriz Mendes L. G. Escrivani
Pregoeira

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

FICA REVOGADO O PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90025/2024 Processo 
Administrativo nº: 16369/2024,Objeto: O objeto da presente licitação é a 
Contratação de empresa especializada na área de engenharia e arquitetura 
para a prestação de serviços técnicos para estudo de viabilidade técnica 
de implementação de melhorias e atualizações na infraestrutura física e 
tecnológica do prédio da antiga Faculdade de Odontologia, de forma a adequar 
o prédio para o funcionamento da Escola Municipal Deputado Luiz Pinto (que 
atualmente está funcionando provisoriamente em um galpão adaptado),  
identificando as necessidades atuais do prédio, propondo soluções técnicas 
viáveis e estima os custos associados à implantação dessas soluções, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste Edital e/ou no Termo de Referência, na forma da lei.

Beatriz Mendes L. G. Escrivani
Pregoeira

PORTARIAS

PORTARIA PMV, Nº. 18, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 198 de 18 de maio de 
2017 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, a Sra. 
CAROLINA SANTOS PIRES, para exercer a Função de Confiança de 
Procurador Coordenador-Geral da Fazenda Pública, Símbolo FC1, junto à 
Procuradoria Geral do Município.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2/01/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 19, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 198 de 18 de maio de 
2017 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o Sr. 
GUILHERME DIAS ESTEVAM LEAL, para exercer a Função de Confiança 
de Procurador Coordenador-Geral do Consultivo, Símbolo FC1, junto à 
Procuradoria Geral do Município.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2/01/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 20, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 198 de 18 de maio de 
2017 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o Sr. 
VICTOR SOARES DA ROCHA, para exercer a Função de Confiança de 
Procurador Coordenador-Geral do Contencioso Judicial, Símbolo FC1, junto 
à Procuradoria Geral do Município.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2/01/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 21, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, a Sra. 
MARIANA CAULO MURAT, para exercer o Cargo Comissionado de Chefe 
da Seção de Expediente, Símbolo CC9, junto à Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e de Defesa Civil.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

Visite nosso site
www.valenca.rj.gov.br
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PORTARIA PMV, Nº. 22, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, a Sra. 
JOCELANE ANGÉLICA DA SILVA NEUBANER, para exercer o Cargo 
Comissionado de Chefe da Seção de Expediente, Símbolo CC9, junto à 
Secretaria Municipal de Fazenda.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 23, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, a Sra. 
JULIANA APARECIDA DAMASCENO BITTENCOURT, para exercer o 
Cargo Comissionado de Chefe da Seção de Expediente e Secretaria do 
Gabinete, Símbolo CC9, junto à Chefia de Gabinete.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 24, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, a Sra. 
MARIA LUÍZA ALVES DOS SANTOS, para exercer o Cargo Comissionado 
de Chefe da Seção de Expediente, Símbolo CC9, junto à Chefia de Gabinete.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 26, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, a Sra. 
TATIANA APARECIDA CAULO PAES, para exercer o Cargo Comissionado 
de Gestor de Apoio Administrativo do Governo, Símbolo CC2, junto à 
Secretaria Municipal de Governo.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 25, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, a Sra. 
SUELI VASCONCELOS DOS REIS, para exercer o Cargo Comissionado 
de Chefe da Seção de Transporte Urbano, Símbolo CC9, junto à Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e de Defesa Civil.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 27, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, a Sra. 
CLARICE DE ANDRADE SOUZA, para exercer o Cargo Comissionado de 
Inspetor de Controle Interno, Símbolo CC5, junto à Secretaria Municipal de 
Controle Interno.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 
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PORTARIA PMV, Nº. 75, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o 
Sr. ALYSSON GUILHERME ALVES DE SOUZA, para exercer o Cargo 
Comissionado de Inspetor de Controle Interno, Símbolo CC5, junto à 
Secretaria Municipal de Controle Interno.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 79, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o Sr. 
JOSÉ RONALDO REIS NOVAES, para exercer o Cargo Comissionado de 
Diretor do Departamento de Urbanismo, Símbolo CC6, junto a Secretaria 
Municipal de Obras e Planejamento Urbano.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 80, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando o que dispõe o artigo 80 e seus incisos da Lei 
Complementar nº. 28/99;

 Considerando que a remoção de servidor público enquadra-
se entre os atos discricionários praticados pela Administração que, por 
conveniência e oportunidade administrativa, poderá movimentar os seus 
servidores de uma unidade para outra, dentro do órgão ou entidade a que 
pertença, visando ao interesse do serviço público;

RESOLVE:

 Art. 1º. REMOVER, ex officio e no interesse da Administração 
Pública, a servidora FLÁVIA GUIMARÃES SILVA, matrícula nº. 122.394, 
para exercer suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos em 2/1/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 81, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando o que dispõe o artigo 80 e seus incisos da Lei 
Complementar nº. 28/99;

 Considerando que a remoção de servidor público enquadra-
se entre os atos discricionários praticados pela Administração que, por 
conveniência e oportunidade administrativa, poderá movimentar os seus 
servidores de uma unidade para outra, dentro do órgão ou entidade a que 
pertença, visando ao interesse do serviço público;

RESOLVE:

 Art. 1º. REMOVER, ex officio e no interesse da Administração 
Pública, a servidora ÁUREA ROMEIRO DA SILVA, matrícula nº. 101.192, 
para exercer suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos em 2/1/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 67, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o Sr. 
OTTO HOMERO ESTEVES DA COSTA, para exercer o Cargo Comissionado 
de Diretor da Divisão de Tesouraria, Símbolo CC7, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

https://valenca.rj.gov.br/portal-do-servidor/
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PORTARIA PMV, Nº. 82, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o 
Sr. SEVERINO ANANIAS DIAS FILHO, como Secretário Municipal de 
Agricultura, Pesca e Pecuária, sem percepção de vencimentos ou vantagens 
pessoais de qualquer natureza.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE INLCUSIVE POR AFIXAÇÃO, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 2 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 86, DE 7 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o Sr. 
RODRIGO DINIZ PEREIRA GUIMARÃES, matrícula nº. ,144.190, para 
exercer a Função de Confiança de Assessor do Secretário, Símbolo FC2, 
junto à Secretaria Municipal de Administração.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos a 2/1/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 7 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 89, DE 7 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, a Sra. 
LEILA LUCIA DA SILVA, para exercer o Cargo Comissionado de Chefe 
da Seção de Expediente, Símbolo CC9, junto à Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos a 2/1/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 7 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 90, DE 7 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, a Sra. 
REGINA ANTONIA RAMOS CORTEZ DE FREITAS, para exercer o Cargo 
Comissionado de Chefe da Seção de Expediente, Símbolo CC9, junto à 
Secretaria Municipal de Assistência Social.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos a 2/1/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 7 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 91, DE 7 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 198 de 18 de maio de 
2017 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o Sr. 
PEDRO HENRIQUE AUGUSTO CORRÊA DA SILVA, para exercer o Cargo 
Comissionado de Procurador-Geral do Município, Símbolo CC1, junto à 
Procuradoria Geral.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos em 2/1/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 7 de janeiro de 2025

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 135 DE 7 DE JANEIRO DE 2025.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

  RESOLVE:

 Art. 1º - AUTORIZAR, a partir do dia 2 de janeiro de 2025, o Sr. 
RAFAEL DE OLIVEIRA TAVARES, Secretário Municipal de Saúde, inscrito 
no CPF sob o nº. 105.832.167-65 e o Sr. OTTO HOMERO ESTEVES DA 
COSTA, Diretor da Divisão de Tesouraria da Secretaria de Saúde, inscrito no 
CPF sob o nº. 147.459.557-07, a assinarem em conjunto, os seguintes atos:

 - transferências bancárias em geral;
- emitir, sustar, contra ordenar e baixar cheques;
- abrir, movimentar e encerrar contas de depósito;
- solicitar talonário de cheques e retirar cheques devolvidos;
- receber, passar recibo e dar quitação;
- solicitar saldos, extratos e comprovantes de contas de depósito, aplicações 
financeiras, investimentos e operações de crédito, podendo subdelegar;
- autorizar débito em conta relativo a operações;
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- efetuar e autorizar transferências e pagamentos, inclusive por meio 
eletrônico;
- efetuar resgates e aplicações financeiras;
- cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
- emitir comprovantes;
- consultar contas e aplicações de programas e de repasse de recursos;
- efetuar transferência para mesma titularidade;
 - liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua edição, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 7 de janeiro de 2025.

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

DECRETOS

DECRETO Nº. 03, DE 7 DE JANEIRO DE 2025.

“ESTABELECE A CORREÇÃO MONETÁRIA 
DO IPTU E DOS VALORES DAS TABELAS 
DO NCTM, E AINDA, FIXA DATA GERAL 
PARA PAGAMENTO DO ISSQN, EM 
CONFORMIDADE COM À LC 279 DE 2024”.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, Prefeito do Município 
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 69, inciso VI e IX, da Lei Orgânica Municipal, e:

 CONSIDERANDO à Lei Complementar nº. 279, de 12 de dezembro de 
2024, que instituiu o Novo Código Tributário do Município de Valença-NCTM; e

 CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os valores fixados em 
moeda real no NCTM, de acordo com o percentual apurado pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor-INPC;

DECRETA:

 Art. 1º. A base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana do Município de Valença será corrigida monetariamente pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor, no percentual de 4,09%, conforme autoriza o 
parágrafo 2º, do art. 15, Lei Complementar Municipal nº. 279/2024.

 Art. 2º. O valor das tabelas constantes nos Anexos IV, V, VI, VII, VIII, IX, 
X e XI da Lei Complementar nº. 279, de 12 de dezembro de 2024-Código Tributário 
de Valença, será corrigido pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor-INPC, 
no percentual de 4,09% (quatro vírgula nove por cento), cabendo as Secretarias 
responsáveis atualizarem suas respectivas tabelas.

 Art. 3º. Fica estabelecida a data do dia 10 do mês subsequente ao 
recebimento do serviço para pagamento do ISSQN pelos contribuintes, na forma do 
parágrafo 1º, do art. 190, da Lei Complementar Municipal nº. 279/2024. 

 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos retroativos a de 2 de janeiro de 2025.

Gabinete do Prefeito, em 7 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-SE.

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 04, DE 7 DE JANEIRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA AOS SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, Prefeito do 
Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 69, inciso VI e IX, da Lei Orgânica Municipal, e:

 CONSIDERANDO a necessidade de imprimir maior dinamização 
ao serviço público municipal, seguindo os princípios da descentralização, 
eficiência e modernização;

 CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 4.320/1964 e a regra disposta 
no artigo 14, a qual conceitua unidade orçamentária como conjunto de 
dotações consignadas aos diversos serviços que integram a estrutura de 
um mesmo órgão público, e unidade administrativa, como a responsável 
pela concretização das atividades dos órgãos ao qual está subordinada;

 CONSIDERANDO que o §1° do art. 80, do Decreto-Lei Federal 
n° 200, de 25 de fevereiro de 1967, define ordenador de despesas como 
“toda e qualquer autoridade de cujos atos resultem emissão de empenho, 
autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da União 
ou pela qual esta responda”;

 CONSIDERANDO, por fim, a possibilidade conferida pela 
legislação ao administrador com a finalidade de serem os recursos 
financeiros sensatamente aproveitados e as atividades administrativas 
desempenhadas de modo a atender as necessidades coletivas, objeto 
principal da atividade financeira da Administração Pública;

DECRETA:

 Art. 1°. No âmbito do Poder Público Municipal fica delegada a 
competência de ordenamento de despesas para as autoridades competentes 
abaixo designados:

I – os Secretários Municipais;
II – o Chefe de Gabinete do Prefeito;
III – os Diretores ou Presidentes das Autarquias Municipais; e
IV – os Presidentes dos Fundos Especiais criados por Lei.

§1°. É vedado ao ordenador de despesas autorizar a execução de despesas 
sem expressa comprovação de suficiente disponibilidade de recursos 
orçamentários e financeiros para atender ao requisitado.

§2°. O ordenador de despesas responderá administrativa, civil e 
penalmente pelos atos de sua gestão.

§3°. A Portaria de nomeação dos servidores será instrumento hábil para 
prova da titularidade no cargo ou função.

§4°. Os ordenadores de despesas, no último ano de exercício do mandato 
de Chefe do Poder Executivo, observarão o que dispõe o art. 42 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

 Art. 2°. A competência para assinatura dos documentos bancários 
e para autorizar a realização de pagamento de despesas assumidas pela 
Administração Direta será do Secretário Municipal de Fazenda, juntamente 
com o Tesouro Municipal.

Parágrafo único. Ao Secretário Municipal de Fazenda, além das 
responsabilidades mencionadas no “caput” deste artigo, fica delegada 
competência para superintender a arrecadação dos tributos e tarifas, bem 
como a guarda e aplicação da receita.

 Art. 3°. Após autorização expressa do Prefeito Municipal, fica 
delegada aos Ordenadores de Despesa competência para autorizar os gastos 
procedentes de suas Secretarias e conduzir procedimentos licitatórios nas 
suas diversas modalidades, no âmbito da sua unidade orçamentária, o que 
abrange as seguintes ações:

I – homologar o resultado das licitações e adjudicar a aquisição dos 
materiais, bens e a execução de obras e serviços;

II – revogar ou anular os procedimentos licitatórios nos termos da Lei 
14.133/21;

III – ratificar, nos termos da Lei 14.133/21, as dispensas e inexigibilidades 
de licitação legalmente previstas;

IV – celebrar e assinar contratos, convênios e respectivos termos aditivos, 

Fale Conosco
ouvidoria@valenca.rj.gov.br
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bem como decisões e distratos, previamente confeccionados e visados por 
um dos Procuradores integrantes da Procuradoria Geral do Município;

V – assinar declarações de contrapartida, planos de trabalho, quadro de 
composição de investimento e demais documentos necessários ao regular 
andamento de convênios, contratos de repasse, termos de parceria e 
instrumentos semelhantes;

VI – elaborar, assinar e encaminhar todo e qualquer documento exigido em 
prestação de contas de convênio e instrumentos afins;

VII – autorizar a substituição da garantia exigida nos procedimentos 
licitatórios e nos contratos, assim como a sua liberação;

VIII – aplicar penalidade aos licitantes.

Parágrafo único. As declarações de contrapartida mencionadas no inciso 
V devem ser assinadas pelo Ordenador de Despesas da pasta responsável 
pela execução do objeto do convênio, mediante prévia declaração do 
Secretário Municipal de Administração, sobre a compatibilidade do valor 
da contrapartida com o orçamento vigente e com as demais normas 
financeiras e de responsabilidade fiscal.

 Art. 4°. Ao Secretário Municipal de Saúde fica ainda delegada 
competência para superintender, fiscalizar e fazer cumprir as normas 
do Sistema Único de Saúde, especialmente no que se refere à aplicação 
mínima constitucionalmente exigida, dos recursos públicos.

 Art. 5°. Ao Secretário Municipal de Educação fica ainda delegada 
competência para superintender e fiscalizar a aplicação do percentual dos 
recursos destinados ao ensino, nos termos do art. 212 da CRFB, bem como 
do percentual dos recursos advindos do FUNDEB.

 Art. 6°. O pagamento das despesas assumidas pela 
Administração Indireta e Fundos Especiais será competência do Diretor ou 
Presidente das Autarquias e Fundos, juntamente com o responsável pela 
escrituração contábil do órgão.

 Art. 7°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir da presente data, revogadas as disposições 
contrárias.

Gabinete do Prefeito, 7 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-SE.

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 05, DE 7 DE JANEIRO DE 2025.

“ESTABELECE O RETORNO DO 
DEPARTAMENTO DE MATERIAL, 
COMPRAS E LICITAÇÕES PARA 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, Prefeito do 
Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 69, inciso VI e IX, da Lei Orgânica Municipal, e:

 CONSIDERANDO à Lei Complementar nº. 175, de 14 de julho 
de 2014, que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Valença;

DECRETA:

 Art. 1º. Estabelece que o Departamento de Material, Compras e 
Licitações retornará ao comando da Secretaria Municipal de Administração 
conforme previsto no organograma fixado no art. 15, parágrafo único, 
inciso V, da Lei Complementar nº. 175 de 2014.

 Art. 2º. Para efeito deste, fica revogado na íntegra o Decreto 
Municipal nº. 05, de 10 de janeiro de 2017.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos a de 2 de janeiro de 2025.

Gabinete do Prefeito, em 7 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-SE.

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 06, DE 7 DE JANEIRO DE 2025.

“CONCEDE BENEFÍCIO FISCAL E 
ESTABELECE NOVO CALENDÁRIO 
DE VENCIMENTO DO IMPOSTO 
SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA – IPTU”.

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, Prefeito do 
Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 69, inciso VI e IX, da Lei Orgânica Municipal;

 CONSIDERANDO as disposições legais contidas na Lei 
Complementar nº. 279, de 12 de dezembro de 2024, que instituiu o Novo 
Código Tributário do Município de Valença-NCTM; e

 CONSIDERANDO que o pagamento da cota única do IPTU 
antecipa a entrada de receita aos cofres públicos, cujos valores, se pagos 
em parcelas sofrem incidência dos índices inflacionários;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido aos contribuintes do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, referente ao exercício de 
2025, desconto de 10% (dez por cento) para pagamento em cota única até 
o dia 15/04/2025.

 Art. 2º. O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana – IPTU, referente ao exercício de 2025, poderá ser pago em cota 
única ou em até 09 (nove) parcelas mensais e sucessivas, mediante 
documento de arrecadação de receitas municipais, de acordo com a nova 
tabela de pagamento constante no Anexo Único deste Decreto.

Parágrafo único: O não pagamento das parcelas nas datas de seus 
respectivos vencimentos, importará na incidência de multa de 2% (dois 
por cento) ao mês, bem como juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. 

 Art. 3º. Para efeito deste, fica revogado na íntegra o Decreto 
Municipal nº. 208, de 08 de novembro de 2024.

 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Valença, 7 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE.

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva
Prefeito

ANEXO ÚNICO

COTA DATA DO VENCIMENTO

COTA ÚNICA 15/04/2025

1ª COTA 15/04/2025

2ª COTA 15/05/2025

3ª COTA 16/06/2025

4ª COTA 15/07/2025

5ª COTA 15/08/2025

6ª COTA 15/09/2025

7ª COTA 15/10/2025

8ª COTA 17/11/2025

 9ª COTA 15/12/2025
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PORTARIA Nº 02 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

“Dispõe sobre Retificação do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, a servidora NADISMA PINTO DE MELO SILVA, no âmbito do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Valença.”

RETIFICANDO A PORTARIA Nº 059 DE 12 DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADA NO BOLETIM OFICIAL Nº 1817 DE 12 DE AGOSTO DE 2024

 JUAREZ DE SOUZA GOMES, DIRETOR EXECUTIVO DO PREVI-VALENÇA, no uso de
suas atribuições legais, fundamentado nos preceitos constitucionais em especial o que dispõe o art. 56 da Lei Complementar nº 241/2021 e Art. 6º da 
Emenda Constitucional 41/2003 e Legislação Infraconstitucional Municipal, que rege o Regime Próprio de Previdência Social no âmbito Município de 
Valença Estado do Rio de Janeiro, tendo reajustes com paridade dos servidores ativos e

 Considerando os termos do Processo Administrativo nº 547/2023

RESOLVE

 Art. 1º - RETIFICAR o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA a servidora NADISMA PINTO DE MELO SILVA, brasileira, portador 
do CPF nº 021.199.407-38, matrícula nº 104833, NIT nº 1100180025-1, efetivo no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

 Art. 2º - OS PROVENTOS recebidos pelo servidor foram calculados com base no que trata art. 56 c/c 60, I da LC 241/2021, fixados através do 
sistema eletrônico ASPPREV, conforme consta de fls. 35/40 do processo administrativo nº 547/2023, com valor de R$ 2.766,58 (dois mil, setecentos e 
sessenta e seis reais e cinquenta e oito centavos).

I - As parcelas referentes aos valores acima descritos são oriundas do salário base no valor de R$ 2.049,02 (dois mil, quarenta e nove reais e dois 
centavos), acrescido do ATS de 35% no valor de R$ 717,26 (setecentos e dezessete reais e vinte e seis centavos).

 Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a 01 de agosto  de 2024.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

JUAREZ DE SOUZA GOMES 
DIRETOR EXECUTIVO 

PREVI VALENÇA

PREVI - VALENÇA

PORTARIA Nº 01 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

“Dispõe sobre a Retificação do benefício de APOSENTADORIA DO PROFESSOR, a 
servidora MARA LUCIA DE ALMEIDA CASTILHO, no âmbito do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Valença.”

RETIFICANDO A PORTARIA 058 DE 01 DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADA NO BOLETIM OFICIAL Nº 1815 DE 07 DE AGOSTO DE 2024.

 JUAREZ DE SOUZA GOMES, DIRETOR EXECUTIVO DO PREVI-VALENÇA, no uso de suas atribuições legais, fundamentado nos preceitos 
constitucionais em especial o que dispõe o art. 6º da EC e Legislação Infraconstitucional Municipal, que rege o Regime Próprio de Previdência Social no 
âmbito Município de Valença Estado do Rio de Janeiro, tendo reajustes com paridade dos servidores ativos e

 Considerando os termos do Processo Administrativo nº 232/2024

RESOLVE

 Art. 1º - RETIFICAR o benefício de APOSENTADORIA DO PROFESSOR a servidora MARA LUCIA DE ALMEIDA CASTILHO, brasileira, 
portadora do CPF nº 021.110.957-61 matrícula nº 117.366, NIT nº 1122161170-9, efetiva no cargo de PROFESSOR II, LOTADA NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

 Art. 2º - OS PROVENTOS recebidos pela servidora foram calculados com base no que trata art. 57 C/C 60, I da LC 241/2021, fixados através 
do sistema eletrônico ASPPREV, conforme consta de fls. 52/61 do processo administrativo nº 232/2024, com valor de R$ 6.041,18 (seis mil, quarenta 
e um reais e dezoito centavos).

 Art. 3º - TAIS VALORES compreendem Salário Base no valor de R$ 2.420,58 (dois mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta e oito centavos), 
acrescidos de 50 % de ATS no valor de R$ 2.013,73 (dois mil, treze reais e setenta e três centavos), e Complemento Piso Magistério no valor de R$1.606,87 
(hum mil, seiscentos e seis reais e oitenta e sete centavos). 

 Art. 4º– Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de agosto de 2024.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

JUAREZ DE SOUZA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO

PREVI VALENÇA
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
PORTARIAS

P O R T A R I A      N.º 29/2024

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 EXONERAR, os Servidores abaixo relacionados, do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR (CC-AP) nomeados nos gabinetes dos 
Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara municipal de Valença, a partir do dia 31 de Dezembro de 2024.

ADILSON NASCIMENTO JORGE JOSE GUIMARAES AGUIAR 

ADRIANO CARLOS GUSTAVO CARVALHO JORGE LUIZ COSTA CAMARGO

ALEXANDRE WILSON DE ALMEIDA JOSE RODRIGUES 

AMAURI GONÇALVES FERNANDES JULIO CESAR AMARAL 

ANA PAULA RODRIGUES LEMOS LARA COUTO BILHERI 

ANDRE MONTEIRO VALVA LEONARDO LEVI SIQUEIRA GRIJO 

ANTONIO MATTOS JUNIOR LUIS CARLOS OLIVEIRA PARREIRA

BEATRIZ PORTO ROSSI DE ALMEIDA LUIZ FERNANDO DA SILVA CUSTODIO 

CARLOS ALBERTO DE ANDRADE GROETAERS MAGNO VALERIO DE MELLO VASCONCELOS

EDELSON LOPES MARISTELA DA SILVA 

EDUARDO ALVES BASTOS MIRIAN BELARMINO DOS SANTOS 

EDUARDO FERREIRA DA CUNHA PAOLA GABRIELLE RANGEL DA SILVA 

EMMANUELLE DE PAULA DA SILVA PAULO SERGIO DA CRUZ ATANAZIO 

EVERALDO DE OLIVEIRA ESPINDOLA RITA DE CASSIA MEDEIROS 

FABIANA RODEGHERI DA SILVA ROSA MARIA BARBOSA RODRIGUES 

HELISON MOISES BARBOSA MATIAS ROSINEI SERGIO SILVESTRE

IGOR OLIVEIRA FURTADO SHIRLEI DAS GRAÇAS SOARES 

ISABELLA MEDEIROS D’AVILA DOS SANTOS VANDERLEI NEVES BARRETO

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

                         Gabinete da Presidência, 31 de Dezembro de 2024

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 30/2024

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 EXONERAR, os Servidores abaixo relacionados, dos cargos COMISSIONADOS da Câmara municipal de Valença, a partir do dia 31 de 
Dezembro de 2024.

ANTONIO CARLOS DA SILVA – DIRETOR DE CULTURA (CC-DC)

ANTONIO TADEU DE ALMEIDA LASNEAUX LUNIOR – PROCURADOR JURIDICO (CC-PG)

CINTIA DA SILVA VASCONCELLOS MACHADO - ASSESSOR DE APOIO ADMINISTRATIVO (CC-AAA)

CLARICE DOS SANTOS SOUZA – DIRETORA-ADJUNTA DE CULTURA (CC-DAC)

DAISY GUIZALBERTE COZZA – ASSESSOR DE CULTURA (CC-DC)

EDUARDO CANELLAS VALVA – CHEFE DE COMUNICAÇÃO (CC-CC)

FABIO TADEU DE LIMA GUSTAVO – DIRETOR GERAL/ADMINISTRATIVO (CC-DGE)

IRENE DE OLIVEIRA PAIVA – COORDENADOR DE PROCON (CC-CP)

JOAO ESTELIO DE SOUZA - ASSESSOR DE PLENARIO (CC-APL)

JOAO VICTOR TORRES SOARES – ASSESSOR DE PLENARIO (CC-APL)
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P O R T A R I A      N.º 001/2025

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:
          
 NOMEAR, os Servidores abaixo relacionados, para exercerem o CARGO DE ASSESSOR PARLAMENTAR (CC-AP) nomeados nos gabinetes 
dos Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara municipal de Valença, a partir do dia 01 de Janeiro de 2025.

Adriano Carlos Gustavo Carvalho – CPF:032.951.357-54 Caroline Ferraz Ferreira CPF:127.850.617-99 

Luiz Carlos de Oliveira Parreira – CPF:125.921.217-30 Josemar candido CPF:007.460.487-26 

Romilton Sacchi da Costa – CPF:124.459.297-84 Rafael Fontes de Andrade CPF:132.993.627-20 

Antonio Mattos Junior – CPF:037.815.587-38 Marcelo Antônio da Silva Teixeira CPF:127.819.067-86 

Jose Roberto Silva Justem – CPF:097.567.567-21 Luiz Fernando da Silva Custodio CPF:122.400.507-48 

Rita de Cassia Medeiros – CPF: 001.229.577-92 Igor Oliveira Furtado CPF:129.628.977-03 

Mariana Carraca Pinto da Costa – CPF:114.072.737-01 Matheus Sidney Sampaio Machado CPF:215.469.697-05 

Nathalia de Britto Fernandes – CPF:173.192.467-40 Daiana dos Santos Maia CPF:114.394.127-66 

Tais Aparecida Silva Diniz Sprowl - CPF:116.719.137-44 Kelita de Souza Lima CPF:177.824.537-47 

Magno Valério de Mello Vasconcelos C`PF:029.385.487-45 Luiz Walter Soares de Souza CPF:837.725.707-63 

Julio Cesar Amaral – CPF:769.949.107-68 

Eduardo Alves Bastos – CPF:950.343.827-68 Jorge Antonio de Oliveira CPf:068.511.607-73 

Helison Moiseis Barbosa Matias CPF:094.045.347-90 Ronald Guimarães Mello CPF:820.713.227-20 

Fabiana Rodegheri da Silva CPF:051.112.226-85 Edmilson Gomes CPF:884.535.377-04 

Rosinei Sergio silvestre CPF: 790.217.007-00 Paulo Vitor Arieira da Silva CPF:120.947.037-38 

Vanderson Luiz da Silva Filme CPF:102.286.697-40 Francis Yoran Figueira Marques CPF:151.714.587-23 

Flavio da Silva Azevedo Junior CPF:118.434.957-67 Gean Carlos Duque da Costa CPF:091.965.637-45

Jennifer da Silva O. Costa CPF:146.489.507-47 Robison Santiago Ferreira CPF:106.966.507-03

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE
                 

Gabinete da Presidência, 01 de Janeiro de 2025

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

JOSE MAURO RAMOS DE MORAES – CHEFE DE CONTROLE INTERNO (CC-CI)

LETICIA PENTAGNA AVILA – CHEFE DE EXPEDIENTE (CC-CEXP)

LUIZ FELIPE FERNANDES DOS ANJOS – ASSESSOR DE COMISSÕES PARLAMENTARES (CC- ACPL)

MARCELO ANTONIO DA SILVA TEIXEIRA - ASSESSOR DE APOIO ADMINISTRATIVO (CC-AAA)

MARIA CAROLINA DE FREITAS CARVALHO – ASSESSOR DE APOIO ADMINISTRATIVO (CC-AAA)

MARIANA MAYNA DA SILVA ROCHA BARBOSA – CINDICA DA CÂMARA MUNICIPAL (CC-SCM)

MARIA TERESA NOGUEIRA RUBIAO - DIRETOR DE PLENARIO E COMISSÕES PARLAMENTARES (CC-DPC)

MICHELLE DE CARVALHO SAMPAIO COSTA – SUB-DIRETORA GERAL/ADMINISTRATIVO (CC-SSG)

MILENA NOGUEIRA DA F. B. PINTO – ASSESSOR DE COMISSÕES PARLAMENTARES (CC-ACPL)

OSVALDO PEREIRA DOS SANTOS – DIRETOR DE FINANÇAS E ECONOMIA (CC-DEF)

ROMILTON SACCHI DA COSTA – ASSESSOR DE PLENARIO (CC-APL)

SANDRO RICARDO DO COUTO ESTEVES - ASSESSOR DE COMISSÕES PARLAMENTARES (CC-ACPL)

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 31 de Dezembro de 2024

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA
PRESIDENTE
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P O R T A R I A      N.º 002/2025

EDUARDO LIMA SANTANA DE 
ÁVILA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VALENÇA, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS.

R E S O L V E:
          
 NOMEAR a partir de 01 de Janeiro de 2025, o senhor ANDRE 
MONTEIRO VALVA, brasileiro, divorciado, inscrito na Receita Federal com 
o nº. 032.932.857-32, no cargo de CHEFE DE COMUNICAÇÃO (CC-CC).

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 01 de Janeiro de 2025.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 003/2025

EDUARDO LIMA SANTANA DE 
ÁVILA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VALENÇA, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de Janeiro de 2025, o senhor ANTONIO 
TADEU DE ALMEIDA LASNEAUX JUNIOR, brasileiro, inscrito na Receita 
Federal com o nº. 081.962.427-60, no cargo de PROCURADOR JURIDICO 
(CC-PG).

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE
 

Gabinete da Presidência, 01 de Janeiro de 2025.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 004/2025

EDUARDO LIMA SANTANA DE 
ÁVILA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VALENÇA, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS.

R E S O L V E:
          
 NOMEAR a partir de 01 de Janeiro de 2025, a senhora LETICIA 
PENTAGNA AVILA, brasileira, casada, inscrito na Receita Federal com o 
nº. 091.796.847-69, no cargo de CHEFE DE EXPEDIENTE (CC-CEXP).

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE
                  

Gabinete da Presidência, 01 de Janeiro de 2025.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 005/2025

EDUARDO LIMA SANTANA DE 
ÁVILA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VALENÇA, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de Janeiro de 2025, a senhora IRENE 
DE OLIVEIRA PAIVA, brasileira, solteira, inscrita na Receita Federal com 
o nº. 057.486.677-97, no cargo de COORDENADORA DE PROCON (CC-CP).

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE
 

Gabinete da Presidência, 01 de Janeiro de 2025.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 006/2025

EDUARDO LIMA SANTANA DE 
ÁVILA, PRESISENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VALENÇA, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de Janeiro de 2025, a senhora MARIA 
TERESA NOGUEIRA RUBIÃO, brasileira, casada, inscrito na Receita 
Federal com o nº. 021.292.867-80, no cargo de DIRETOR DE PLENARIO E 
COMISSÕES PARLAMENTARES (CC-DPC).

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 01 de Janeiro de 2025.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 007/2025

EDUARDO LIMA SANTANA DE 
ÁVILA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VALENÇA, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS.

R E S O L V E:

  NOMEAR a partir de 01 de Janeiro de 2025, a senhora MILENA 
NOGUEIRA DA FONSECA BARRETO PINTO, brasileira, solteira, inscrita 
na Receita Federal com o nº. 175.645.257-11, no cargo de SUB-DIRETORA 
GERAL/ADMINISTRATIVO (CC-SSG).

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE
 

Gabinete da Presidência, 01 de Janeiro de 2025.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE



Página 16 Edição nº 1874 - 10/01/2025

BOLETIM OFICIAL
Prefeitura Municipal de Valença - RJ

P O R T A R I A      N.º 008/2025

EDUARDO LIMA SANTANA DE 
ÁVILA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VALENÇA, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de Janeiro de 2025, o senhor OSVALDO 
PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, inscrito na Receita Federal 
com o nº. 678.532.507-20, no cargo de DIRETOR DE FINAÇAS E ECONOMIA 
(CC-DEF).

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE
 

 Gabinete da Presidência, 01 de Janeiro de 2025.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 009/2025

EDUARDO LIMA SANTANA DE 
ÁVILA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VALENÇA, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de Janeiro de 2025, o senhor VANDERLEI 
NEVES BARRETO, brasileiro, casado, inscrito na Receita Federal com o nº. 
127.819.067-86, no cargo de ASSESSOR DE APOIO ADMINISTRATIVO (CC-
AAA).

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

 Gabinete da Presidência, 01 de Janeiro de 2025.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 010/2025

EDUARDO LIMA SANTANA DE 
ÁVILA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VALENÇA, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de Janeiro de 2025, o senhor VENTURA 
ALVES DE SOUZA NETO, brasileiro, casado, inscrito na Receita Federal com 
o nº. 964.666.857-72, no cargo de ASSESSOR DE APOIO ADMINISTRATIVO 
(CC-AAA).

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 01 de Janeiro de 2025.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 011/2025

EDUARDO LIMA SANTANA DE 
ÁVILA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VALENÇA, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de Janeiro de 2025, o senhor EDUARDO 
CANELLAS VALVA, brasileiro, solteiro, inscrito na Receita Federal com o 
nº. 153.714.637-80, no cargo de DIRETOR DE CULTURA (CC-DC).

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

 Gabinete da Presidência, 01 de Janeiro de 2025.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 012/2025

EDUARDO LIMA SANTANA DE 
ÁVILA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VALENÇA, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de Janeiro de 2025, o senhor 
FABIO TADEU DE LIMA GUSTAVO, brasileiro, casado, inscrito na 
Receita Federal com o nº. 106.953.017-48, no cargo de CHEFE CONTROLE 
INTERNO (CC-CI).
      
 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

 Gabinete da Presidência, 01 de Janeiro de 2025.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 013/2025

EDUARDO LIMA SANTANA DE 
ÁVILA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VALENÇA, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de Janeiro de 2025, a senhora PAOLA 
GABRIELLE RANGEL DA SILVA, brasileira, solteira, inscrita na Receita 
Federal com o nº. 171.269.117-18, no cargo de ASSESSOR DE COMISSÕES 
PARLAMENTARES (CC-ACPL).

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

 Gabinete da Presidência, 01 de Janeiro de 2025.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE
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P O R T A R I A      N.º 014/2025

EDUARDO LIMA SANTANA DE 
ÁVILA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VALENÇA, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de Janeiro de 2025, o senhor CARLOS 
HENRIQUE SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito na Receita Federal com o 
nº. 090.540.517-01, no cargo de ASSESSOR DE PLENARIO (CC-AP).

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 01 de Janeiro de 2025.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 015/2025

EDUARDO LIMA SANTANA DE 
ÁVILA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VALENÇA, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de Janeiro de 2025, a senhora RENATA 
PENA DE SOUZA, brasileira, solteira, inscrita na Receita Federal com o nº. 
093.496.717-27, no cargo de ASSESSOR DE APOIO ADMINISTRATIVO (CC-
ACP).

  REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 01 de Janeiro de 2025.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 016/2025

EDUARDO LIMA SANTANA DE 
ÁVILA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VALENÇA, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de Janeiro de 2025, a senhora CINTIA 
DE OLIVEIRA CHAGAS, brasileira, divorciada, inscrita na Receita Federal 
com o nº. 082.875.957-03, no cargo de ASSESSOR DE PLENARIO (CC-AP).

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 01 de Janeiro de 2025.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 017/2025

EDUARDO LIMA SANTANA DE 
ÁVILA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VALENÇA, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS.

R E S O L V E:

  NOMEAR a partir de 01 de Janeiro de 2025, o senhor ELIO 
VINICIO DE CARVALHO, brasileiro, casado, inscrito na Receita Federal 
com o nº. 026.731.257-10, no cargo de DIRETOR GERAL/ADMINISTRATIVO 
(CC-DGE).

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 01 de Janeiro de 2025.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 018/2025

EDUARDO LIMA SANTANA DE 
ÁVILA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VALENÇA, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de Janeiro de 2025, o senhor Eduardo 
Henrique Soares, brasileiro, divorciado, inscrito na Receita Federal com o 
nº. 026.729.747-56, no cargo de SINDICO (CC-SCM).

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 01 de Janeiro de 2025.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 019/2025

EDUARDO LIMA SANTANA DE 
ÁVILA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VALENÇA, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de Janeiro de 2025, o senhor JOHN 
WAYNE DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito na Receita Federal com o 
nº. 099.835.837-12, no cargo de DIRETOR ADJUNTO DE CULTURA (CC-
DAC).

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 01 de Janeiro de 2025.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE
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P O R T A R I A      N.º 020/2025

EDUARDO LIMA SANTANA DE 
ÁVILA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VALENÇA, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de Janeiro de 2025, o senhor Guilherme 
Avila Vasconcellos de Souza, brasileiro, divorciado, inscrito na Receita 
Federal com o nº. 135.362.087-54, no cargo de ASSESSOR DE PLENÁRIO 
(CC-AP).

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

 Gabinete da Presidência, 01 de Janeiro de 2025.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 021/2025

EDUARDO LIMA SANTANA DE 
ÁVILA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VALENÇA, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de Janeiro de 2025, o senhor JOSÉ 
RAFAEL DINIZ DE MATOS, brasileiro, divorciado, inscrito na Receita 
Federal com o nº. 135.362.087-54, no cargo de ASSESSOR DE CULTURA  
(CC-DC).

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 01 de Janeiro de 2025.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE


